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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N” 001/2024 - 0052908/2024

PROCESSO N° 020/2024

Dispensa Eletrônica n° 005/2024

TERMO DE CONTRATO. QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTES

ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA

HIDRO ARAGUAIA CONSTRUÇÃO DE
POÇOS ARTESIANOS LTDA - ME.

Ao(s) 29 (dias) dias do mês de agosto do ano de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES

ALTOS - MA através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida Fabricio Ferraz, s/n, CEP:
65.936-000, Centro, na cidade de Montes Altos/Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n°

11.753.150/0001-92. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Domingos Pinheiro Cirqueira.
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n". 021127382002-5 SESP/MA e CPF sob o n°:
436.369.693-15 e pela Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Ana Carolina Ferreira Leão, portador
do RG n“. 039605532010-4 SSP/MA e CPF n°. 054.589.263-58. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa HIDRO ARAGUAIA CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS
LTDA - ME. inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 03.033.430/0001-06. com sede na Rua Santa Clara - 117
- Jardim América - Açailândia- MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

por seu representante legal, o Sr. Paulo Roberto Lustosa do Vale. portador da Carteira de Identidade RG
n°. 792142 SSP/Pl e inscrito no CPF/MF sob o n°. 342.598.213-34, têm, entre si, ajustado o presente

Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n" 005/2024 , tendo em vista o que consta
no Processo n" 020/2024 e em observância as disposições da Lei n" 14.133/2021, Lei Complementar
n” 123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para
perfuração de poço tubular profundo no Município de Montes Altos - MA, conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico, Proposta de
Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor global do presente contrato é de RS 108.800,00 (cento c oito mil oitocentos reais),
conforme demonstrativo a seguir:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das
cláusulas contratuais.

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Projeto Básico - Anexo I do Aviso de Contratação
Direta;

2.3. Local de entrega; Conforme consta no Projeto Básico - Anexo I do Aviso de Contratação
Direta;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Saúde;

Dotação Orçamentária: 17.512.0611.1-087- DESCRIÇÃO: Construção/Ampliação/Reforma do
Sistema de Abastecimento de Água;
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações;

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133/2021.

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no ait. 125 Lei n° 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data da sua
assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no
PNCP, conforme art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA $UBCONTRATAÇÁO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

6.1.0 presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à
utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da
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disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078/1990.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'
14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados,
obrigando-se ainda a:

9.1. Executar os serviços no município de Montes Altos - MA, obedecendo fielmente o Projeto,
Planilha Orçamentaria e especificações.
9.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços tais como equipamentos,
insumos, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais
obrigações vinculadas á legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos
tributários ou não decorrentes do objeto do contrato.

9.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade.

9.4. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante relativamente aos
serviços contratados.

9.6. Registrar a obra no CREA/MA.

9.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e detemiinações das autoridades constituídas, em especial
0 Código de Obras e de Postura deste Município.

9.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: sinalização, advertência, avisos,
tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as
especificações.

9.9. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe. também, a dos
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Contratante, devem ser refeitos.

9.10. Facilitar à fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

9.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros,
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

9.12. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS.

9.13. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto.

9.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificar incorreções ou defeitos decorrente da execução.
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9.I5. Comunicar à fiscalização qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na execução
dos serviços.

9.16. A contratada responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais resultantes
da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa.

9.17. Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Saúde.

9.18. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, promovendo
readequações sempre que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a execução do
objeto contratado.

9.19. Permitiro livre acesso de servidoresdo Contratante,bem como dos órgãos de controle interno

e externo, a seus documentos e registros contábeis.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que preenchidas as formalidades
previstas no Contrato.

10.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do serviço/obra.
objeto do Contrato.

10.3. Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
execução dos serviços/obra.

10.4. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativos ao objeto
da licitação.

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as
obrigações assumidas pela Contratada, e com as especificações técnicas constante do edital e seus
anexos.

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada com
relação ao objeto da licitação.

10.7. Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMAPRiajEIM-DOS epTÉÍip DE MEDICAÇiO E DE PAGAMENTO

11.1. São aqueles previstos no Projeto Básico (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco Bradesco, Agência 721, Conta Corrente 34523-7, através de emissão
de Ordem Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

12.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021. quais sejam:

13.2. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.3.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.4. dar causa à inexecução total do contrato;

13.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidainentejustiflcado;
13.7.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.8.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
13.9.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
13.10.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.11 .comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
13.13.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
13.14.praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de l® de agosto de 2013.
13.15.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Montes Altos, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos. nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a
18.1.12. bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave

13.16. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante.
13.17. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
13.18. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.19. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmenie devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenle.
13.20. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.21. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n® 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.22. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.23. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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13.24. as peculiaridades do caso concreto;

13.25. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.26. os danos que dela provierem para o Contratante;
13.27. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.28. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras

normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

13.29. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.30.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fíns
de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Montes Altos.

13.31. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução iniciai, a
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem

prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente. providências acauteladoras.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

/14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos

decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS
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16. l. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do

Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n® 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Parles convencionam

ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10. § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as

partes, por meio do Assínador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Montes Altos, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante
02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Montes Altos (MA). 29 de agosto de 2024.

r'

(jkTiUNICIPIO DE MONTES ALTOS/MA

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Contratante

Ana Carolina Ferreira Leão

Secretária Municipal de Saúde
Contratante
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IDRO ARAGUAIA CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS LTDA - ME
CNPJ n®. 03.033.430/0001-06

Contratada

TESTEMUNHAS: A

Nome:jNj\^

CPF:

Nome

CPF: GtA hCC

T
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